




Todos os documentos solicitados devem ser preenchidos, assinados, datados e encaminhados

às Unidades Regionais de Saúde de sua jurisdição, que deverão tramitar para Unidade SEI

SES/SUBPAS/SRAS-DAE-CAC até dia 31 de maio de 2023



As solicitações de adesão recebidas serão analisadas assistencialmente pela Coordenação

Estadual de Alta Complexidade/SES-MG de acordo com os seguintes critérios:

Número de 
pacientes 

informados no 
termo de 
adesão e 

formulário 
eletrônico 

Estimativa de 
pacientes 
(SIA/SUS)

Pontos de 
hemodiálise



Alteração do Anexo II da Resolução SES/MG nº 8.455, DE 17 de novembro de 2022

Adequação da documentação solicitada ao checklist analisado pela DIFE




